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ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  Remessa
necessária.  Policial  Militar.  Adicional  por  tempo  de  serviço
(anuênio).  MP  n.º  185/12,  convertida  na  Lei  n.º  9.703/12.
Congelamento  a  partir  de  25/01/12,  data  da  publicação  da
referida MP. Desprovimento da remessa necessária.

- Nos termos do enunciado de súmula n. 51 deste Tribunal de
Justiça,  editado  a  partir  do  julgamento  do  incidente  de
uniformização de jurisprudência n. 2000728-62.2013.815.0000,
a  forma  de  pagamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço
(anuênio), previsto no art. 12, p. único, da Lei n. 5.701/93, só
passou a se sujeitar ao art. 2º, p. único, da LC nº 50/03 a partir
de  25/01/12,  quando  foi  publicada  a  Medida  Provisória  n.º
185/12, posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/12, cujo art.
2o, §2o, estendeu para os militares estaduais o congelamento
até então exclusivo para os servidores públicos civis do Estado
da Paraíba; 

- Remessa necessária desprovida. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento à remessa necessária, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Cuida-se de remessa necessária encaminhada pelo  Juiz de Direito
da 1a Vara da Fazenda Pública da Capital, cujo objeto é a sentença que acolheu o pedido
do autor, policial militar, para condenar o Estado da Paraíba “a corrigir o valor nominal da
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parcela “Anuênios” na forma da Lei n. 5.701/93, com base no soldo vigente em 25/01/12,
bem como pagar as respectivas diferenças remuneratórias decorrentes do recebimento a
menor, referente ao período não prescrito” (fls. 53/55). 

A Procuradoria-Geral de Justiça se abstém de opinar, reconhecendo
inexistir  qualquer  interesse  público  primário  que  justifique  a  atuação  na  condição  de
custus legis (f. 60/63).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Deve-se  negar  provimento  à  remessa  necessária,  mantendo-se
incólume a sentença. 

I – MÉRITO

A forma de pagamento do adicional por tempo de serviço (anuênio),
previsto  no  art.  12,  p.  único1,  da  Lei  n.  5.701/93,  não se  sujeitava ao  congelamento
estipulado  no  art.  2º,  p.  único2,  da  LC  nº  50/03,  disciplina  até  então  aplicável
exclusivamente aos servidores civis do Estado da Paraíba.

Essa  verba  só  veio  a  ser  congelada  em  25/01/12,  quando  foi
publicada  a  Medida  Provisória  n.º  185/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  n.º
9.703/2012, cujo art. 2o, §2o3, estendeu o alcance do art. 2º, p. único, da LC nº 50/03 para
abranger os militares estaduais. 

Portanto,  até  aquela  data  (25/01/12),  os  anuênios  deveriam  ser
pagos  conforme  previsto  no  art.  12,  p.  único,  da  Lei  n.  5.701/93,  o  que  justifica  a
condenação do Estado da Paraíba tal qual feito na sentença em análise.

Observo, por oportuno, que a matéria já se encontra pacificada no
âmbito  deste Tribunal  de Justiça,  consoante dispõe o enunciado de súmula n.  51,  in
verbis:

1Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano de serviço público,
inclusive o prestado como servidor civil, incidindo sobre o soldo do posto ou graduação, a partir da data em
que o servidor completar 2 (dois) anos de efetivo serviço.
Parágrafo único. O servidor militar estadual, quer na ativa, quer na inatividade, fará jus ao adicional de que
trata este artigo a partir do mês em que completar cada anuênio, computados até a data de sua passagem à
inatividade.
2Art. 2o. É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações percebidos pelos servidores públicos da
Administração direta e indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.
Parágrafo  único.  Excetua-se  do  disposto  no  “caput”  o  adicional  por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de
pagamento permanece idêntica à praticada no mês de março de 2003. 
3Art. 2o. Art. 20 Fica reajustado, em 3% (três por cento), o vencimento dos servidores públicos estaduais
ocupantes de cargos ou empregos públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto no Art.
19 do ADCT e dos servidores contratados na forma do Art. 37, IX, da Constituição Federal, bem como os
soldos dos servidores militares estaduais e o salário dos empregados das empresas estatais dependentes,
com o mesmo índice.
§2o. A forma de pagamento de adicional estabelecida pelo parágrafo único do Art. 2o. Da Lei Complementar
n. 50/03 fica preservada para os servidores públicos civis militares. 
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Reveste-se de legalidade o pagamento de adicional por tempo
de serviço, em seu valor nominal,  aos Servidores Militares do
Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº
185,  de  25/01/2012,  convertida  na  Lei  Ordinária  nº  9.703,  de
14/05/2012.

Referida súmula foi editada a partir do julgamento do incidente de
uniformização de jurisprudência  de  n.  2000728-62.2013.815.0000,  cuja  ementa  segue
abaixo reproduzida:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  ESTABELECIDO  PELA
LEI ESTADUAL Nº
5.701/93 (ANUÊNIO). QUANTUM CONGELADO PELO ART. 2º DA
LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  50/2003.
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS
MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º DO ART. 42 DA CF/88.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO
RITJPB.  LEI  FORMALMENTE  COMPLEMENTAR,  COM
CONTEÚDO DE ORDINÁRIA.  EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA
Nº  185/2012,  CONVERTIDA NA LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.
ESPÉCIE  NORMATIVA  ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.
LACUNA JURÍDICA SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA
REMUNERTÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.
-  “O incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como
garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos – impõem os
valores igualdade,  segurança,  economia e respeitabilidade – deve
ser  instaurado.  Trata-se  de  técnica  processual  perfeitamente
identificada  com  os  postulados  mais  nobres  existentes  em  nosso
ordenamento e intimamente ligada ao efetivo acesso ao Judiciário.”
-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias
reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser
considerada como formalmente complementar, estando autorizada a
alteração  ou  complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo
legislativos é simplificado, de acordo com o entendimento do STF na
ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  possui  força  normativa  suficiente
para alterar a forma de como será calculada a remuneração dos
militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
normas de mesma natureza.
-  A lacuna  jurídica  evidenciada  somente  restou  preenchida  a
partir  do  momento  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
185/2012, no Diário Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o
Estado da Paraíba ainda possui o dever de pagar, aos militares,
os valores que adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição
quinquenal,  ao  título  de  “Adicional  por  tempo  de  serviço”
(Anuênio), até a data da referida publicação, de acordo com o
efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época.
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-  Dessa forma,  a partir  da publicação da medida Provisória nº
185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de
congelamento dos anuênios dos militares4. (grifo nosso)

Diante disso, tenho que a sentença condenatória  encontra-se em
harmonia com a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, devendo, portanto, ser mantida
em sua integralidade. 

II – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento à remessa necessária. 

É o voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da
Cunha Ramos, o Exmo. Des. Luiz Silvio Ramalho Júnior e o Exmo. Dr. Carlos Eduardo
Leite Lisboa, Juiz de Direito convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Valberto  Cosme  de  Lira,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,14 de novembro de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

4(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº  20007286220138150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES.
JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 10-09-2014)
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